
 
 

EDITAL 
 

Duarte dos Santos Almeida Novo, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, faz saber e 

torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro, terem sido aprovadas na Reunião Ordinária do Executivo Municipal do Mandato 

2021-2025, realizada em 29 de dezembro de 2022, as seguintes deliberações: ----------------------------  

 

PONTO 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2022 ...............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 10 

de novembro de 2022, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. ............................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 10 de novembro de 

2022, nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 81 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – RESOLUÇÃO DE PROTOCOLO COM O CENTRO SOCIAL DE OIÃ 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 81 – Mandato 2021/2025, apresentada pelo Presidente da 

Câmara, que aqui se dá por integralmente por reproduzida para todos os efeitos legais, que se torne 

definitiva a deliberação tomada na reunião de 10.11.2022, devendo a mesma ser notificada ao Centro 

social de Oiã [com conhecimento ao Grupo Coral ] e à Freguesia de Oiã , para os devidos efeitos. ....  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 82 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – RESOLUÇÃO DE PROTOCOLO COM O OIÃCELERA – 

ASSOCIAÇÃO DE DESPORTOS MOTORIZADOS ...............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 82 – Mandato 2021/2025, apresentada pelo Presidente da 

Câmara, que aqui se dá por integralmente por reproduzida para todos os efeitos legais, que se torne 

definitiva a deliberação tomada na reunião de 10.11.2022, devendo a mesma ser notificada à 

Oiãcelera – Associação de Desportos Motorizados e à Freguesia de Oiã, para os devidos efeitos. ....  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 83 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – CONTRATO DE “AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE RECOLHA E 

TRANSPORTE DE RESÍDUOS URBANOS A DESTINO FINAL E LIMPEZA URBANA PELAS 



 
 

ENTIDADES QUE INTEGRAM O AGRUPAMENTO DE ENTIDADES ADJUDICANTES, COMPOSTO 

PELOS MUNICÍPIOS DE ALBERGARIA-A-VELHA, OLIVEIRA DO BAIRRO E VAGOS” – LOTE 1 

(CPI 2/2020), CONTRATO N. º30/2021 – DECISÃO APÓS NOVA AUDIÊNCIA PRÉVIA ....................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, deliberou por unanimidade, tornar definitivo o projeto decisório 

aprovado pela Câmara Municipal em 10.11.2022 e , assim, aplicar à Ecoambiente, S.A., as sanções 

pecuniárias constantes do projeto decisório aprovado pela Câmara Municipal em 25.08.2022, por 

incumprimento das obrigações (abreviadamente) de recolha , falta de lavagens, realização de 

campanha de sensibilização e educação ambiental e de não disponibilização da informação/acesso 

à plataforma tecnológica Web e Mobile , com correção das faturas em termos de quantidades 

indicadas, nos termos e com os fundamentos constantes da Informação/Proposta n.º 83 – Mandato 

2021/2025, apresentada pelo Presidente da Câmara, que aqui se dá por integralmente por 

reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 174 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES – ANTIGA ESCOLA PRIMÁRIA DA 

MAMARROSA – CASA DO POVO DA MAMARROSA. .........................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes na Informação/Proposta n.º 117 | GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, 

datada de 26 de dezembro de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os 

efeitos legais, o seguinte: ........................................................................................................................  

1.º - Autorizar a cedência do Edifício da Antiga Escola Primária da Mamarrosa a título gratuito, pelo 

prazo de 10 anos, renovável por períodos de 5 anos; ............................................................................  

2.º - Aprovar a minuta do respetivo Contrato de Comodato que aqui se dá por integralmente 

reproduzido; .............................................................................................................................................  

3.º - Designar a Chefe de Serviço de Ação Social e Idade Maior, Dr.ª Cláudia Rodrigues como gestora 

do contrato, para efeitos do disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO TÉCNICA N.º 119.2022 | DOM – PRESTADA PELA DIVISÃO DE OBRAS 

MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “PLANO DE AÇÃO DE REGENERAÇÃO URBANA (PARU): P02 

– REQUALIFICAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO DA RUA CÂNDIDO DOS REIS” – APROVAÇÃO DA 

REVISÃO DE PREÇOS DEFINITIVA E CONTA FINAL DEFINITIVA DA EMPREITADA .....................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos exatos termos exarados na 

Informação Técnica n.º 119.2022 | DOM, datada de 19 de dezembro de 2022, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais:  .......................................................................  

1.º - Aprovar a Revisão de Preços n.º 4 (definitiva) da Empreitada “Plano de Ação de Regeneração 

Urbana (PARU): P02 – Requalificação do Espaço Público da Rua Cândido dos Reis”, no valor de -

3.054,20€ + IVA (menos três mil e cinquenta e quatro euros e vinte cêntimos), que perfaz um valor 



 
 

global de revisão de preços da empreitada no valor de 1.276,73 € + IVA (mil duzentos e setenta e 

seis euros e setenta e três cêntimos), tendo por base os índices de revisão de preços publicados e 

nos termos dos cálculos anexos à sobredita Informação; ......................................................................  

2.º - Aprovar a conta final (definitiva), elaborada em cumprimento do disposto nos artigos 399.º e 400.º 

do Código dos Contratos Públicos, também em anexo à mesma Informação. ......................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO TÉCNICA N.º 120.2022 | DOM – PRESTADA PELA DIVISÃO DE OBRAS 

MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “EXPANSÃO NORTE DA ZONA INDUSTRIAL DE VILA VERDE” 

– APROVAÇÃO DA REVISÃO DE PREÇOS PROVISÓRIA ..................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos exatos termos exarados na 

Informação Técnica n.º 120.2022 | DOM, datada de 20 de dezembro de 2022, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais:  .......................................................................  

1.º - Aprovar a Revisão de Preços da Empreitada n.º 1 (provisória) da “Expansão Norte da Zona 

Industrial de Vila Verde”, no valor de 55.729,97€ + IVA (cinquenta e cinco mil setecentos e vinte e 

nove euros e noventa e sete cêntimos), que perfaz um valor global de revisão de preços da empreitada 

provisória no valor de 55.729,97€ + IVA (cinquenta e cinco mil setecentos e vinte e nove euros e 

noventa e sete cêntimos), tendo por base os índices de revisão de preços publicados à presente data 

e nos termos dos cálculos anexos à sobredita Informação. ...................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 180 | 2022 – APRESENTADA PELA UNIDADE DE 

DESPORTO E JUVENTUDE – RELATÓRIO DO GESTOR DO CONTRATO N.º 96/2022 – 

PROPOSTA DE DECISÃO FINAL ..........................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, tornar definitiva a proposta do 

Gestor do Contrato n.º 96/2022, aprovada pela Câmara Municipal em 10.11.2022, nos termos e com 

os fundamentos constantes da Informação/Proposta n.º 180 | 2022 – apresentada pelo Serviço de 

Desporto e Juventude, datada de 21 de dezembro de 2022, que aqui se dá por integralmente por 

reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – RELATÓRIO 08.2022 | DPGU – CONTRATO N.º 210/2021 – MEDIDA DE APOIO AO 

INVESTIMENTO – GRUPO DESPORTIVO TROVISCALENSE – RELATÓRIO DO GESTOR DO 

CONTRATO ............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes do Relatório n.º 08.2022 – apresentado pela Divisão de Planeamento e Gestão 

Urbanística, que aqui se dá por integralmente por reproduzido para todos os efeitos legais, o seguinte: 

1.º - Não seja pago o apoio financeiro de 1.761,04€ (mil setecentos e sessenta e um euros e quatro 

cêntimos) correspondente à 3.ª tranche; ................................................................................................  

2.º - A Associação seja notificada para proceder à restituição do valor de 5,06€ (cinco euros e seis 



 
 

cêntimos), conforme decorre da tabela que consta no ponto 3.2 do sobredito relatório; .......................  

3.º - A Associação seja notificada, em sede de audiência prévia, nos termos e ao abrigo do artigo 

121.º do código do Procedimento Administrativo, para, no prazo de dez dias úteis, querendo, se 

pronunciar sobre este projeto de decisão. Findo aquele prazo, sem que a Associação se tenha 

pronunciado, ou não se mostrando alterados os pressupostos subjacentes ao projeto de decisão, o 

projeto de decisão tornar-se definitivo; ...................................................................................................  

4.º - Que a Associação seja alertada nos termos da alínea d) do sobredito Relatório. .........................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 123 | 2022 – PRESTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DO PAVILHÃO DA 

CERÂMICA ROCHA E ESTRADOS À ATMOB, PARA REALIZAÇÃO DO “JANTAR DE NATAL “, NO 

DIA 22 DE DEZEMBRO DE 2022 – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA 

DATADO DE 21.12.2022 ........................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara datado de 21 de dezembro de 2022, em que autorizou a cedência do pavilhão da Cerâmica 

Rocha e estrados à ATMOB, para a realização do “Jantar de Natal” no dia 22 de dezembro de 2022.  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELO OFICIAL PÚBLICO EM 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

– CPGAQ146/2022 | FORNECIMENTO DE ELETRICIDADE EM REGIME DE MERCADO LIVRE 

PARA O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO, AO ABRIGO DE ACORDO-QUADRO AQ8/2021 

(LOTES 2 E 3) – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 

21.12.2022 ...............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara datado de 21 de dezembro de 2022, nos termos e com os fundamentos constantes da 

Informação do Oficial Público datada de 21.12.2022 que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais. ....................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELO OFICIAL PÚBLICO EM 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

– CPGAQ146/2022 | FORNECIMENTO DE ELETRICIDADE EM REGIME DE MERCADO LIVRE 

PARA O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO, AO ABRIGO DE ACORDO-QUADRO AQ8/2021 

(LOTES 2 E 3) – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 

26.12.2022 ...............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 26 de dezembro de 2022, nos termos e com os fundamentos constantes da 

informação do Oficial Público datada de 26.12.2022 que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais. ....................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  



 
 

PONTO 14 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA – APRESENTADA PELA DIVISÃO DE PLANEAMENTO E 

GESTÃO URBANÍSTICA – LISTA DE PRÉDIOS CLASSIFICADOS COMO “DEVOLUTO” – PARA 

CONHECIMENTO ...................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento, do teor da Informação/Proposta 

apresentada pela Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística, datada de 22 de dezembro de 2022, 

que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais e remete o assunto para a Divisão 

Financeira de Gestão e Património, nos termos de para os efeitos do n.º 16 conjugado com o n.º 14 

do artigo 112.º do CIMI............................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 – DESPACHO N.º 100 – MANDATO 2021/2025 APRESENTADO PELO PRESIDENTE 

DA CÂMARA – TOLERÂNCIA DE PONTO NO PERÍODO DO NATAL E ANO NOVO – PARA 

CONHECIMENTO ...................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento, do teor do Despacho n.º 100 – Mandato 

2021/2025, datado de 13 de dezembro de 2022, que aqui se dá por reproduzido para todos os efeitos 

legais. ......................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 

Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 29 de dezembro de 2022 

 

O Presidente da Câmara, 
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